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Projeto de Lei n.º 246/XIII/1.ª

Altera o Código Civil, criando a indignidade sucessória dos 

condenados por crimes de exposição ou abandono ou de 

omissão de obrigação de alimentos

Exposição de motivos

O envelhecimento demográfico traduz alterações na distribuição etária de uma 

população, expressando uma maior proporção de população em idades mais 

avançadas. Esta dinâmica é entendida internacionalmente como uma das mais 

importantes tendências demográficas do século XXI.

Em 1989, o Conselho de Governadores do Programa das Nações Unidas para 

o Desenvolvimento (Governing Council of the United Nations Development 

Programme) recomendou que o dia 11 de julho fosse assinalado como o Dia 

Mundial da População. Esta decisão ocorre enquanto corolário da 

comemoração do dia 11 de julho de 1987, dia em que a população mundial terá 

atingido 5 mil milhões de habitantes e pretende evidenciar a importância das 

transformações demográficas. 

Como referido no “World Population Ageing 2013 ”, divulgado em 2013 pela 

Divisão de População das Nações Unidas (United Nations Population Division), 

o envelhecimento da população está a progredir rapidamente em muitos dos

países pioneiros no processo de transição demográfica - processo pelo qual o 

declínio da mortalidade é seguido por reduções na natalidade. Segundo as 

Nações Unidas, este processo deverá continuar ao longo das próximas 

décadas e irá, provavelmente, afetar todo o mundo.

Ainda de acordo com os dados divulgados naquele relatório, a proporção 
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mundial de pessoas com 60 e mais anos de idade aumentou de 9,2% em 1990 

para 11,7% em 2013, e espera-se que continue a aumentar, podendo atingir 

21,1% em 2050. Em valores absolutos, as projeções das Nações Unidas 

apontam para que o número de pessoas com 60 e mais anos de idade passe 

para mais do dobro, de 841 milhões de pessoas em 2013 para mais de 2 mil 

milhões em 2050, e o número de pessoas com 80 e mais anos de idade poderá 

mais do que triplicar, atingindo os 392 milhões em 2050.

A população idosa é predominantemente composta por mulheres porque estas 

tendem a viver mais do que os homens. Em 2013, a nível mundial, havia 85 

homens por cada 100 mulheres no grupo etário dos 60 e mais anos, e 61 

homens por cada 100 mulheres no grupo etário dos 80 e mais anos. É 

expectável que este rácio aumente moderadamente nas próximas décadas, 

refletindo uma melhoria ligeiramente mais rápida na esperança de vida dos 

homens nas idades avançadas.

Em conformidade com o estudo mais recente do INE, publicado em Julho de 

2015 e referente a 2014, as alterações na composição etária da população 

residente em Portugal e para o conjunto da UE 28 são reveladoras do 

envelhecimento demográfico da última década. Neste contexto, Portugal 

apresenta no conjunto dos 28 Estados Membros:

 o 5º valor mais elevado do índice de envelhecimento;

 o 3º valor mais baixo do índice de renovação da população em idade 

ativa;

 o 3º maior aumento da idade mediana entre 2003 e 2013.

Em resultado da queda da natalidade e do aumento da longevidade nos últimos 

anos, verificou-se em Portugal o decréscimo da população jovem (0 a 14 anos 

de idade) e da população em idade ativa (15 a 64 anos de idade), em

simultâneo com o aumento da população idosa (65 e mais anos de idade).

Entre 1970 e 2014, a proporção da população jovem diminuiu 14 pontos 

percentuais (p.p.), passando de 28,5% do total da população em 1970 para 
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14,4% em 2014. Por sua vez, o peso relativo da população idosa aumentou 11 

p.p., passando de 9,7% em 1970 para 20,3% em 2014. A população em idade 

ativa aumentou 3 p.p. entre estes anos: 61,9% em 1970 e 65,3% em 2014.

Estrutura etária da população portuguesa, por grupos de idade (%),1970-2014:

O número de idosos ultrapassou o número de jovens pela primeira vez, em 

Portugal, em 2000, tendo o índice de envelhecimento, que traduz a relação 

entre o número de idosos e o número de jovens, atingindo os 141 idosos por

cada 100 jovens em 2014.

Também o índice de dependência de idosos, que relaciona o número de idosos 

e o número de pessoas em idade ativa (15 a 64 anos de idade), aumentou 

continuadamente entre 1970 e 2014, passando de 16 idosos por cada 100 

pessoas em idade ativa em 1970, para 31 em 2014.

Por sua vez, o índice de renovação da população em idade ativa, que traduz a 

relação entre o número de pessoas em idade potencial de entrada no mercado 

de trabalho (20 a 29 anos de idade) e o número de pessoas em idade potencial

de saída do mercado de trabalho (55 a 65 anos de idade), tem vindo a diminuir, 

com maior incidência nos últimos quinze anos: desde 1999 que este índice tem 

diminuído continuadamente, tendo-se situado em 2010 abaixo de 100, para 
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atingir 84 em 2014.

Índice de envelhecimento, índice de dependência de idosos e índice de 

renovação da população em idade ativa, (Nº), em Portugal,1970-2014:

Em 2014, a população residente em Portugal era constituída por 14,4% de 

jovens, 65,3% de pessoas em idade ativa e 20,3% de idosos.

Relativamente a 2013 (último ano com informação do EUROSTAT), Portugal 

apresentava uma das estruturas etárias mais envelhecidas entre os 28 Estados 

Membros da União Europeia, a proporção de pessoas com 65 e mais anos era 

18,5% na EU 28 e 19,9% em Portugal, valor apenas ultrapassado pela Grécia 

(20,5%), Alemanha (20,8%) e Itália (21,4%); a proporção mais baixa verificou-

se na Irlanda (12,6%).
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As alterações na estrutura etária resultam no aumento do índice de 

envelhecimento: em 2014 por cada 100 jovens residiam em Portugal 141 

idosos (136 em 2013).

O índice de envelhecimento para a UE 28, em 2013, era de 119 idosos por 

cada 100 jovens. O índice mais elevado situava-se na Alemanha (159), a que 

se seguia a Itália (154), Bulgária (142), Grécia (140) e Portugal (136). Por

oposição, o índice de envelhecimento refletia um número de jovens superior ao 

de idosos na Irlanda (57), Luxemburgo (84), Chipre (85), Eslováquia (88),

França (97) e Polónia e Reino Unido (99). 

Índice de envelhecimento, UE 28, 2003 e 2013:
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Face a 2003, o índice de envelhecimento passou de 100 para 119 idosos por 

100 jovens na UE 28. O maior aumento do número de idosos por 100 jovens 

observou-se em Malta (+53), seguido da Lituânia (+39), Alemanha (+36), 

Áustria (+33) e de Portugal e Finlândia (+30); enquanto o menor aumento se 

verificou em Espanha (+3), Irlanda (+4), Bélgica (+6), Luxemburgo (+9) e 

França (+11).

Por outro lado, o índice de dependência de idosos que, como referido, 

relaciona a população idosa com a população em idade ativa, continua a 

aumentar: em 2003, por cada 100 pessoas em idade ativa residiam em 

Portugal 25 idosos, valor que passou para 31 em 2014 (30 em 2013).

O índice de dependência de idosos para a UE 28 era de 28 idosos por cada 

100 pessoas em idade ativa em 2013. Este índice variava entre 19 na 

Eslováquia e na Irlanda e 20 no Chipre e Luxemburgo; no lado oposto, 33 em 

Itália e 32 na Alemanha e Grécia.

Índice de dependência de idosos, UE 28, 2003 e 2013
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Em Portugal, verifica-se também o envelhecimento da população em idade 

ativa, diminuindo o índice de renovação da população em idade ativa: em 2003 

por cada 100 pessoas dos 55 aos 64 anos de idade existiam 136 pessoas com

20 a 29 anos de idade, valor que se reduziu para 84 em 2014 (86 em 2013).

Índice de renovação da população em idade ativa, UE 28, 2003 e 2013:

Do mesmo modo, a análise das pirâmides etárias sobrepostas, para a Portugal 

e para UE 28, para o ano de 2013, revelam o duplo envelhecimento 

demográfico: a base da pirâmide apresenta um estreitamento, mais evidente 

para Portugal do que para a UE 28, enquanto o seu topo se alarga, com 

valores semelhantes para Portugal e para a UE 28.

A configuração destas pirâmides reflete o aumento do número de idosos (65 e 

mais anos de idade), a diminuição do número de jovens (0 a 14 anos de idade) 

e do número de pessoas em idade ativa (15 a 64 anos de idade) dos últimos

anos, em Portugal e no conjunto dos Estados Membros da UE 28. 

Pirâmides etárias, Portugal e UE 28, 2013:
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Perante este cenário é fundamental atualizar e inovar as políticas de família e 

dar especial enfoque ao envelhecimento ativo.

O CDS agendou pois um conjunto de iniciativas centradas no envelhecimento 

ativo e na proteção dos mais idosos.

Em relação ao envelhecimento ativo urge dar-lhe a relevância que ele merece, 

ou seja, considerando os mais idosos como um dos eixos principais da 

sociedade. 

As políticas de envelhecimento ativo devem pois apontar o caminho da criação 

de oportunidades para todos aqueles que querem e podem continuar a ter uma 

vida ativa em seu benefício e no da própria sociedade.

Defendemos que as novas gerações possam valorizar as gerações mais 

sabedoras e experientes e com elas aprender, permitindo a estas, por seu 

turno, partilhar conhecimento e disponibilidade e receber o entusiasmo e a 

força que normalmente caracteriza as gerações mais jovens.

Uma sociedade mais equilibrada passa necessariamente por estabelecer 
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pontes entre as gerações.

Por outro lado, importa garantir da existência de mecanismos efetivos de 

proteção que salvaguardem e atendam às particularidades, riscos e 

fragilidades dos mais idosos.

Muitos destes idosos são pessoa que, devido à sua especial suscetibilidade, 

necessitam de uma proteção especial e reforçada, quer seja em termos sociais, 

económicos, de saúde ou de justiça.

Estes caminhos fazem-se através de políticas integradas de longo prazo que 

passam por diversas áreas, tais como saúde, formação, voluntariado, justiça e 

emprego, onde todos os agentes, querem sejam legislativos ou executivos,

devem estar envolvidos.

O Código Civil prevê, no artigo 1874.º (“Deveres de pais e filhos”), que pais e 

filhos se devem mutuamente respeito, auxílio e assistência, ou seja, a 

obrigação de prestarem reciprocamente alimentos e a de contribuírem para os 

encargos da vida familiar de acordo com as respetivas possibilidades.

Por outro lado, o artigo 2009.º do Código Civil prevê quais as pessoas 

obrigadas a alimentos e respetiva ordem de precedência, lá figurando 

precisamente os pais e os filhos, pela ordem da sucessão legítima.

O Código Civil preocupou-se em prever designadamente a obrigatoriedade de 

assistência dos filhos aos pais, mas não prevê qualquer consequência para o 

não cumprimento desse dever, nomeadamente em termos sucessórios -

exceciona-se apenas a possibilidade de deserdação prevista no artigo 2166.º 

do Código Civil. 

Com efeito, o ascendente já pode deserdar o sucessível que seja descendente

pelo facto de este faltar, sem justificação, ao cumprimento do dever de 

alimentos para com o autor da sucessão. Trata-se, contudo, de ato praticável 
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apenas na sucessão testamentária e com expressa declaração da causa, ou 

seja, é um ato que depende da vontade expressa do ascendente, isto é, é um 

ato da responsabilidade de quem está a ser vítima da falta de dever de 

alimentos. 

Contrariamente à deserdação, o ato da declaração da incapacidade sucessória 

por indignidade, previsto no artigo 2034.º do Código Civil não depende de

expressa declaração do ascendente. Assim sendo, a presente iniciativa vem 

incluir duas novas alíneas neste artigo, que prevêem a incapacidade 

sucessória, por indignidade, de quem tiver sido condenado por exposição ou 

abandono ou de quem tiver sido condenado por violação da obrigação de 

alimentos, quando tais crimes tenham sido praticados contra o autor da 

sucessão ou contra o seu cônjuge, descendente, ascendente, adotante ou 

adotado.

Pelo exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais 

aplicáveis, os Deputados do CDS-PP abaixo assinados apresentam o seguinte 

Projeto de Lei:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei vem criar a incapacidade sucessória, por indignidade, dos 

herdeiros que tenham sido condenados por crime de exposição ou abandono 

ou por crime de violação de obrigação de alimentos.

Artigo 2.º

Alteração ao Código Civil

O artigo 2034.º do Código Civil, aprovado pelo Decreto-Lei nº 47 344, de 25 de 

Novembro de 1966, passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 2034º
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[...]

Carecem de capacidade sucessória, por motivo de indignidade:

a) (...);

b) (...);

c) O condenado por exposição ou abandono contra as pessoas referidas na 

alínea a);

d) O condenado por violação da obrigação de alimentos contra as pessoas

referidas na alínea a);

e) (anterior alínea c);

f) (anterior alínea d)”.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Palácio de São Bento, 23 de Maio de 2016

Os Deputados

                


